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CONCORRÊNCIA NACIONAL NF 1420-22 

 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM SAÚDE OCUPACIONAL  

E ATENDIMENTO DE RECURSOS HUMANOS NA ITAIPU BINACIONAL - ME 
 

Aos dezessete dias do mês de fevereiro de 2023, por meio da plataforma Microsoft 

Teams, reuniram-se, a partir das 9h30min de Brasília, os integrantes da Comissão de Licitação e 

Negociação Permanente - CLNP, constituída por meio da RDE-062/22, de 04.05.22, e o 

representante da Área Requisitante, incumbidos dos trabalhos de análise e julgamento da 

documentação para habilitação da licitação em referência. 

Registra-se que a documentação para habilitação, em arquivo eletrônico, das 

proponentes classificadas, foi recebida e aberta em sessão pública virtual, por meio da 

ferramenta Microsoft Teams, pela Comissão de Recepção da Itaipu, cujo registro de eventos 

consta em ata própria, conforme estabelecido no subitem 2.6.1 do Caderno de Bases e 

Condições (CBC). 

  Ato seguido, a CLNP recebeu do Coordenador da Comissão de Recepção da Itaipu os 

arquivos digitais dos documentos de habilitação das seguintes licitantes classificadas na etapa de 

análise e julgamento das propostas comerciais: 

CLAS. EMPRESA 
VALOR DA OFERTA  

(MOEDA DE ORIGEM) 

(%) DIFERENÇA OFERTA / 
ORÇAMENTO (BRL) 

 
BRL 2.541.725,64 

1° 
QUALILOG SERVIÇOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS 

LTDA. 
BRL 2.937.968,00 (-) 8,69 % 

2° SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI BRL 2.960.562,70 (-) 7,98 % 

3° UNIMED DO BRASIL BRL 3.211.237,00 (-) 0,19 % 

 Em seguida a CLNP constatou que a proponente SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI 

detinha registro cadastral vigente, na modalidade completo, no Cadastro e Administração de 

Fornecedores da ITAIPU, sendo-lhe aplicadas as regras dispostas nos subitens 2.1 a 2.4 do Anexo 

II do CBC.  

 Por outro lado, a proponente QUALILOG SERVIÇOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS 

LTDA. não possui cadastro completo vigente e a proponente UNIMED DO BRASIL não possui   

registro no Cadastro e Administração de Fornecedores da ITAIPU. Desta forma, ambas se 

apresentaram como não cadastradas nesta licitação, aplicando-lhes, portanto, as regras dos 

subitens 1.1 a 1.4 do Anexo II do CBC. 

Registra-se que a proponente SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI apresentou 

Certificado de Registro Cadastral com tipo de cadastro completo e válido na data de entrega das 
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propostas (17.11.22), possuindo os códigos 620901, 620902 e 620903 exigidos na alínea “a” do 

subitem 2.1 do anexo II do CBC. Quanto aos códigos 6209 e 620904, igualmente exigidos no 

subitem 2.1 do anexo II do CBC, faz-se necessária a análise do(s) documento(s) apresentado(s) 

para fins de habilitação técnica para eventual aplicação do disposto no subitem 2.1.2 do anexo II 

do CBC. 

 Depois de detida análise, a CLNP constatou que: 

a) A proponente QUALILOG SERVIÇOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS LTDA. cumpriu os 

requisitos de habilitação jurídica/cadastral e Regularidade Fiscal e Trabalhista, exigidos 

nos subitens 1.1 e 1.2 c/c 2.1 e 2.2 do Anexo II do CBC. 

b) A proponente SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI cumpriu os requisitos de 

habilitação jurídica/cadastral, Regularidade Fiscal e Trabalhista exigidos nos subitens 2.1 

e 2.2 c/c 1.1 e 1.2 do Anexo II do CBC. 

c) A proponente UNIMED DO BRASIL cumpriu os requisitos de habilitação 

jurídica/cadastral, exigidos no subitem 1.1 c/c 2.1 do Anexo II do CBC. 

d) A proponente UNIMED DO BRASIL não cumpriu os requisitos referentes à 

Regularidade Fiscal e Trabalhista, exigidos no subitem 1.2 c/c 2.2 do Anexo II do CBC, 

vez que a documentação apresentada indicou a existência de débitos inadimplidos 

perante a Justiça do Trabalho, não atendendo o disposto no subitem 1.2, alínea “d” do 

Anexo II do CBC. 

 Registra-se que, considerando a apresentação de Certidão positiva com efeitos de 

negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união, emitida para o CNPJ 

matriz do SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA (CNPJ 03.802.018/0001-03), a CLNP realizou diligência 

ao site https://www.gov.br/receitafederal/pt-br para aferir eventual possibilidade de emissão 

da certidão em nome da filial (CNPJ 03.802.018/0026-53) e obteve o retorno ilustrado abaixo, 

ratificando a impossibilidade de emissão da referida certidão para o CNPJ da filial. 

 

 
 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br
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 A fim de dar cumprimento aos requisitos estabelecidos no subitem 2.9.4 do CBC, a CLNP 

realizou diligência interna ao Cadastro e Administração de Fornecedores da ITAIPU para acesso 

às demonstrações contábeis da proponente SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI vez que, 

conforme subitem 2.9.4.1, alínea “b” os documentos para verificação dos indicadores não foram 

requeridos novamente e a comprovação de Patrimônio Líquido dar-se-á por meio do Balanço 

Patrimonial já apresentado ao Cadastro de Fornecedores da ITAIPU para fins de cadastramento.  

 Ato seguido, a fim de dar cumprimento aos requisitos estabelecidos no subitem 2.9.3 e 

2.9.4 do CBC, a CLNP encaminhou à Superintendência de Orçamento e Contabilidade as 

demonstrações financeiras para verificação do atendimento, pelas proponentes QUALILOG 

SERVIÇOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS LTDA. e UNIMED DO BRASIL, dos requisitos 

econômico-financeiros descritos no subitem 2.9.3 do CBC e da comprovação, por todas as 

proponentes, do Patrimônio Líquido mínimo estabelecido no subitem 2.9.4 do CBC.  

 Em resposta, o representante da Superintendência de Orçamento e Contabilidade 

informou que: 

a) A proponente QUALILOG SERVIÇOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS LTDA. cumpre os 

requisitos de habilitação econômico-financeira descritos nos subitens 2.9.3 e 2.9.4 do 

CBC. 

b) A proponente SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI cumpre o requisito de habilitação 

econômico-financeira descrito no subitem 2.9.4 do CBC. 

c) A documentação apresentada pela proponente UNIMED DO BRASIL não é válida para 

análise, pois não atende ao menos um dos itens elencados abaixo, sendo vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios: 

1 - Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultados assinados (Contador e 

Representante Legal) e acompanhados dos Termos de Abertura e Encerramento, todos 

extraídos/digitalizados do Livro Diário, este devidamente registrado na Junta Comercial; 

NA FALTA DESTE,  

2 - Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultados gerados pelo sistema SPED (ECD), 

acompanhados de Recibo de Entrega da Escrituração Contábil Digital com identificação 

dos signatários no SPED (ECD); NA FALTA DESTE,  

3 - Demonstrações Contábeis publicadas. 

 Tendo em vista o detalhamento do requisito para habilitação técnica, a CLNP requereu o 

apoio da área requisitante (RH.AD) para a análise da documentação apresentada. 

 A equipe técnica requisitante concluiu os trabalhos emitindo parecer favorável à 
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habilitação técnica da proponente SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI, vez que a 

documentação apresentada atende integralmente às respectivas exigências do CBC e à 

inabilitação técnica das proponentes QUALILOG SERVIÇOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS 

LTDA.  e UNIMED DO BRASIL, considerando que o(s) atestado(s) apresentado(s) pela proponente 

QUALILOG SERVIÇOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS LTDA.  não comprova o cumprimento da 

exigência prevista no subitem 1.4 c/c 2.4 do anexo II do CBC, pois não indica que a proponente 

prestou serviços em saúde ocupacional, com ambulatório in company, incluindo médico na 

respectiva execução do serviço, em empresa com grau de risco 3 ou 4, indicando apenas grau de 

risco 1 e 2 e a proponente UNIMED DO BRASIL não apresentou atestado(s) para aferição da 

habilitação técnica. 

 Com a habilitação técnica da proponente SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA – SESI, 

conforme disposto no subitem 2.1.2 do anexo II do CBC, a ITAIPU (i) considerará como atendida a 

exigência da alínea “a” do subitem 2.1 do anexo II do CBC e (ii) utilizará o documento de 

capacidade técnica, apresentado para fins de habilitação, para atualizar a situação cadastral da 

proponente no Cadastro de Fornecedores da ITAIPU. 

CONCLUSÃO: A Comissão de Licitação e Negociação Permanente, após finalizar os trabalhos de 

julgamento da documentação para habilitação, conclui por declarar: 

a) HABILITADA a proponente SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI por atender às exigências 

de habilitação do Caderno de Bases e Condições da Concorrência Nacional NF 1420-22.  

b) INABILITADAS: as proponentes QUALILOG SERVIÇOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS LTDA. e 

UNIMED DO BRASIL. pelos motivos e fundamentos expostos a seguir: 

QUALILOG SERVIÇOS AUXILIARES ADMINISTRATIVOS LTDA.:  

Motivo: o(s) atestado(s) apresentado(s) pela proponente QUALILOG SERVIÇOS AUXILIARES 

ADMINISTRATIVOS LTDA.  não comprova a prestação de serviços em saúde ocupacional, 

com ambulatório in company, incluindo médico na respectiva execução do serviço, em 

empresa com grau de risco 3 ou 4, indicando apenas grau de risco 1 e 2, não atendendo o 

disposto no subitem 1.4 c/c 2.4 do anexo II do CBC. 

Fundamento: 2.9.2 do CBC.  

UNIMED DO BRASIL: 

Motivos: (i) não foram apresentados atestados de capacidade técnica para aferição da 

habilitação técnica, não atendendo o disposto no subitem 1.4 c/c 2.4 do anexo II do CBC, 

(ii) existência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, não atendendo o 

disposto no subitem 1.2, alínea “d” do Anexo II do CBC e (iii) apresentação de 

demonstrações contábeis inválidas, impossibilitando a aferição dos índices requeridos nos 

subitens 2.9.3 e 2.9.4 do CBC. 

Fundamento: 2.9.2 do CBC.  
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c) VENCEDORA DO CERTAME: a proponente SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI por ter 

cumprido integralmente com os requisitos exigidos no Caderno de Bases e Condições 

deste processo licitatório, pelo valor total de R$ 2.960.562,70 (dois milhões, novecentos 

e sessenta mil, quinhentos e sessenta e dois reais e setenta centavos), equivalentes a US$ 

556.454,91 (quinhentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e cinquenta e quatro dólares 

dos Estados Unidos da América e noventa e um centavos), observada a taxa de câmbio da 

data da Sessão Pública Inaugural (17.11.22), na qual US$ 1,00 = R$ 5,3204.   

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, após lida, foi assinada em sinal de 

aprovação pelos representantes e encaminhada à Área de Compras para a divulgação do 

resultado. 

Foz do Iguaçu, 17 de fevereiro de 2023. 

 

 

ERNANI JOSÉ BORDIN        CARMELO BENITEZ GONZÁLEZ 
Representante AD   Representante AE 
Aprovado via Correio Eletrônico em 17.02.23  Aprovado via Correio Eletrônico em 17.02.23 
 
CARLOS HENRIQUE KUNZLER  SEBASTIÁN WALDIR SERVIN MOREL  
Representante JD  Representante JE 
Aprovado via Correio Eletrônico em 17.02.23  Aprovado via Correio Eletrônico em 17.02.23 

 
CLAUDINEI J. PEREIRA DE CASTRO  GONZALO M. ZAVALA RUIZ 
Representante FE - Coordenador  Representante FD 
Aprovado via Correio Eletrônico em 17.02.23  Aprovado via Correio Eletrônico em 17.02.23 

 

JOSE LUIZ LEAL 
Representante da Área Solicitante – RH.AD 
Aprovado via Correio Eletrônico em 17.02.23 
 


